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| lagcdo sem ampar o concr eto e insuficiente para provar
crime
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A Constituicéo consagrou, em seu artigo 5°, o principio de presuncad de inocéncia até que se prove o contrario. Dessa
forma, qualquer ilacéo subjetiva a respeito de determinado réu, sem amparo suficiente para comprovar os fatos, &
insuficiente para atribuir cometimento de crime.

Reproducéo

Companheira de réu tentou entrar em presidio com porgéo de maconha
Reproducéo

Com esse entendimento, a 8 Camara de Direito Criminal do Tribunal de Justica de S&o Paulo negou recurso do
Ministério Publico que tentava reverter anulacéo de falta grave atribuida a um réu cuja companheira tentou adentrar o
presidio com porcédo de maconha.

A votacdo foi unanime, e os desembargadores Sérgio Ribas e Marco Anténio Cogan seguiram a posi¢ao do relator José
Vitor Teixeirade Freitas.

Nos autos, consta que, em dezembro de 2022, a companheira do réu tentou visitéd-lo no Centro de Detengéo Provisdriaem
gue estava detido. Durante o procedimento de revista, agentes encontraram uma porgdo de maconha escondida na calca da
visitante. O réu, preso e sem qualquer contato com a mulher, disse em depoimento que nédo pediu a droga.

"Na&o se contesta a gravidade dos fatos e tampouco a palavra dos agentes penitenciérios na apuracdo da falta. No entanto,
ndo se pode afirmar, com a certeza que se exige para o reconhecimento de umainfracdo disciplinar de natureza grave, que
0 agravante tenha solicitado ou mesmo que sabia da existéncia da droga apreendida’, escreveu o relator do caso.

Para o julgador, ndo h& previsdo legal para que segja atribuida falta grave ao réu, posto que sua conduta ndo esta prevista
em nenhum dispositivo daLei Federal 7210/84, que versa sobre execugdo pena e detalha as possibilidades de falta grave.

"Ainda que sejam fortes as suspeitas, ilagdo subjetiva, desasmparada de qualquer outro sinal concreto que indique a
provocacdo do fato pelo reeducando e, portanto, a sua participacéo no episodio, é insuficiente para o reconhecimento da
prética de fato definido como crime". disse Freitas.

O réu foi representado pelo advogado Gabriel da Silva Cornélio, do escritorio Cornélio Advogados e Associados.
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